
 

REQUERIMENTO N.º_____, DE 2024

 (Das Sras. Ana Paula Lima e Érika Kokay e do Sr. Padre João)

Requer  a  realização de Seminário  no
âmbito  da  Comissão  de  Saúde  para
discutir  as  Práticas  Integrativas  e
Complementares em Saúde no SUS. 

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência, com o apoio da Frente Parlamentar Mista
em Defesa dos Saberes Tradicionais e Práticas Integrativas e Complementares
em Saúde no SUS, nos termos do art. 117 em conjunto com os arts. 24, III e
255, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja realizado, no
âmbito dessa Comissão, um Seminário intitulado: Maio das PICS: I Seminário
de Saberes Tradicionais e Práticas Integrativas e Complementares em Saúde
no SUS.

Com a presença dos seguintes convidados (as):

 Ministério da Saúde; 
 Ministério da Educação;
 Ministério do Meio Ambiente;
 Ministério dos Povos Indígenas; 
 Ministério do Desenvolvimento Agrário;
 Organização Pan-Americana da Saúde;
 Conselho Nacional de Saúde;
 Anvisa;
 Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS;
 Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS;
 Confederação Nacional dos municípios; 
 RedePICS  Brasil  -  Rede  Nacional  de  Atores  Sociais  em  Práticas

Integrativas e Complementares em Saúde;
 Associação Brasileira de Saúde Coletiva - ABRASCO;
 Observatório Nacional de Saberes e Práticas Tradicionais, Integrativas e

Complementares em Saúde - ObservaPICS/Fiocruz;
 Consórcio Acadêmico Brasileiro de Saúde Integrativa - CABSIN;
 Coletivo Nacional de Agricultura Urbana

Justificativa
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As  práticas  integrativas  e  complementares  em  saúde  (PICS)  têm
conquistado crescente destaque e reconhecimento mundial como um modelo
de cuidado integrada aos sistemas de saúde. Essas práticas abrangem uma
vasta gama de abordagens terapêuticas, parte delas com origem em saberes e
culturas ancestrais, visando promover o bem-estar físico, mental, emocional e
espiritual dos indivíduos.

O Brasil desponta como referência global na incorporação das práticas
integrativas  e  complementares  na  rede  de  atenção  à  saúde  pública,  com
ênfase na Atenção Primária, abrangendo promoção, prevenção, tratamento e
reabilitação  da  saúde.  As  modalidades  terapêuticas  propostas  pelas  PICS
possuem comprovada efetividade em diversas condições agudas e crônicas.

O reconhecimento e a integração das PICS nos sistemas de saúde são
importantes  não  apenas  por  oferecerem  alternativas  complementares  aos
tratamentos  convencionais,  mas  também  por  promoverem  uma  abordagem
mais humanizada e centrada no paciente. No entanto, é essencial que essas
práticas sejam utilizadas de forma segura e responsável, em conjunto com o
acompanhamento  de  profissionais  de  saúde  qualificados  e  devidamente
capacitados.  Além disso,  a  pesquisa  científica contínua é fundamental  para
avaliar a eficácia e a segurança das PICS e garantir sua integração adequada
nos sistemas de saúde.

Dessa forma e considerando:

I. Os  avanços  nos  18  anos  da  Política  Nacional  de  Práticas
Integrativas e Complementares no SUS, estabelecida por meio da
Portaria GM/MS nº 971, de 03 de maio de 2006, e suas ampliações
GM/MS nº 849, de 27 de março de 2017 e GM/MS nº 702, de 21 de
março de 2018, institucionalizando 29 PICS integradas ao modelo de
cuidado  no  SUS,  que  discute  atenção  à  saúde  em  suas  várias
perspectivas como promoção, prevenção e recuperação da saúde,
com alcance de resultados inquestionáveis e fundamentais para o
sistema de saúde nos estados e municípios;

II. Que  a  Organização  Mundial  da  Saúde  (OMS)  preconiza  o
reconhecimento  e  incorporação  das  PICS,  denominadas
internacionalmente  de  Medicinas  Tradicionais,  Complementares  e
Integrativas (MTCI) nos sistemas nacionais de saúde; 

III. Que as diversas categorias profissionais da área da saúde no país
reconhecem  as  PICS  como  abordagem  de  cuidado,  sendo
incorporadas através de regulamentos próprios de cada conselho; 
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IV. Que o relatório de monitoramento nacional das Práticas Integrativas
e  Complementares  em  Saúde  nos  sistemas  de  informação  em
Saúde  (Núcleo  Técnico  PICS/DGCI/SAPS/MS),  do  ano  de  2023,
mostra  o  avanço  na  oferta  dessas  práticas,  alcançando
aproximadamente  4.640  municípios  (83%  do  total),  em  18.970
estabelecimentos de saúde (39% do total) e por 21.403 equipes de
saúde (36% do total).  Nos Sistemas de Informação em Saúde do
Ministério da Saúde foram registrados tanto na Atenção Primária à
Saúde  (APS),  quanto  na  Média  e  Alta  Complexidade  (MAC)
7.187.994  participantes  em  procedimentos  de  PICS  e  5.720.627
procedimentos PICS. Dentre os tipos de equipes de saúde, a equipe
de Saúde da Família  (eSF)  junto  com o Núcleo de Ampliado de
Saúde da Família (NASF) foram responsáveis por 95% dos registros
realizados por equipes e a Unidade Básica de Saúde (UBS) foi o tipo
de estabelecimento responsável por 90% dos registros de PICS na
APS;

V. As diretrizes,  propostas  e  moções aprovadas na 17ª  Conferência
Nacional de Saúde, publicadas por meio da Resolução CNS nº 719,
de  17  de  agosto  de  2023,  expressando  o  pleito  popular  pelo
fortalecimento e consolidação dessa política pública no SUS. 

Justifica-se,  dentre  essas  e  outras  razões,  a  realização  deste
Seminário  sobre  Medicinas  Tradicionais  e  Práticas  Integrativas  e
Complementares  no  SUS,  oportunidade  valiosa  e  indispensável  para  o
compartilhamento de conhecimentos e  construção de um debate mais amplo e
propositivo,  acerca  dos  aspectos  que  permeiam  financiamento,  gestão,
implementação  de  serviço,  formação,  pesquisa, acesso,  controle  social  e
regulação  de  práticas,  praticantes  e  insumos,  na  perspectiva  do
desenvolvimento   e  avanço  da  integração  desta  abordagem  de  cuidado
integral, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Salas das comissões, em ____ de _______ de 2024.

ANA PAULA LIMA
Deputada Federal (PT/SC)

Vice-Líder do Governo na CD
Coordenadora da Frente Parlamentar Mista em 

Defesa dos Saberes Tradicionais e PICS no SUS.

ÉRIKA KOKAY
Deputada Federal (PT/DF)
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PADRE JOÃO
Deputado Federal (PT/MG)
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Requerimento
(Da Sra. Ana Paula Lima)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Seminário no âmbito da Comissão de

Saúde para discutir as Práticas Integrativas

e Complementares em Saúde no SUS. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD245162337300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Ana Paula Lima (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 3  Dep. Padre João (PT/MG)
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